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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I,:.:iI TTQ 1 54, DZ 24 DE ABRH DE 1968. 

Concede pensão mensal à se

nhora Jesuína r:aria da Silva. 

:::iioi.J:ll ::a t;stância 3,_ü:1_0:5ria de Ubat;.i.ba, 'Estado de São Paulo,no 

uso das atrib;~içÕes qu.e lhe são conferic~as ;oor Lei, 

_F_.A_Z_· __ S_l_> B E R que a Câmara :.:unicifal 

a:provou e 81e sanciona e }?ro;:.1u.lga a seg:.i.inte JJei, 

Art. l" - ~Fica o :,_;;xccuti vo autorizado a conceder a senhora Jesui_ 

na ~-o.ria da Silva, ex-servidora ~unicipal, pensão men

sal igual a 1/3 (um. têrço) do saJ.ário llÍni~o vigente 

na região. 

Art. 22 - As des~esas decorrentes da execução ~a ~resente lei co!'._ 

rerão por conta da verba yrÓpria do orçamento que será 
su~leL...entada se n8ccssário. 

Art. 3º - Esta lei entrará e:::o. vigo1° na data ce su.a publicação, r~ 

vogadas as disposições contrário. 

Rec;i;c;t"aG.a e publicada na Seção de Sxpedieg_ 

te, J?essoal, Arc1ui vo e :Protocolo do Serviço de Administração da 

Prefei tu.ra Lunici.L~al da ~'stância Balneárie. cl.e Uba,tuba 24 de 

abril de 1968. 

~ 
Claudionor Quirino dOD Santo 

Chefe da Seção 


